LEI Nº 3.685/94

APROVA  CONVÊNIO CELEBRADO COM O GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, PARA  A GESTÃO DO CAIC PROF. ARISTIDES MEMÓRIA     

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica aprovado o convênio de mútua cooperação, celebrado em 01/01/1994, entre o Município de Patos de Minas e o Governo de Minas Gerais.                                                                           

Parágrafo único. Constitui objeto  do convênio a assunção pelo Município da responsabilidade pela gestão do Centro de Atenção Integral à Criança “Prof. Aristides Memória”, localizado nesta cidade.                                                                       


Art.2º  As despesas decorrentes das responsabilidades assumidas pelo Município no convênio ora aprovado correrão à conta de dotação própria do Orçamento Municipal vigente.


Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    


Art. 4º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 07 de abril de  1994.


JARBAS CAMBRAIA – PREFEITO MUNICIPAL

